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regime de horário acrescido (quarenta e duas horas semanais) a
partir de 3 de Maio de 2006, pelo período de três meses.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2006. — O Administrador Hospitalar, Carlos
Gante.

INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DO PORTO
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Despacho n.o 11 937/2006 (2.a série). — Por deliberação do
conselho de administração do Instituto Português de Oncologia do
Porto Francisco Gentil, E. P. E., de 5 de Maio de 2006, no uso de
competências delegadas:

Maria da Conceição Palhares Fontes Domingues, assistente graduada
hospitalar de ginecologia — autorizada a passagem a licença sem
vencimento de longa duração, conforme previsto no capítulo IV,
subsecção III, do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006. (Isenta de declaração
de conformidade do Tribunal de Contas.)

8 de Maio de 2006. — O Administrador, João Aguiar Coelho.

ORDEM DOS MÉDICOS DENTISTAS

Regulamento interno n.o 5/2006. — A Ordem dos Médicos Den-
tistas reconhece a importância fundamental e definida estatutaria-
mente da formação contínua dos seus associados.

A formação contínua obrigatória na União Europeia está a ser
regulamentada na maioria dos seus países membros, de acordo com
as orientações políticas defendidas para as diversas áreas profissionais.
A formação contínua contribuirá, naturalmente, para a elevação dos
níveis dos cuidados de saúde prestados à população, do seu nível
de satisfação e reconhecimento pela classe.

Paralelamente cria as condições necessárias para um desenvolvi-
mento profissional constante e para a realização pessoal do médico
dentista. Por estes motivos afigura-se fundamental regulamentar a
aplicação prática da formação contínua dos médicos dentistas.

Assim, considerando o disposto na alínea f) do artigo 4.o do Estatuto
da Ordem dos Médicos Dentistas, e no uso da competência que lhe
é atribuída pelo artigo 44.o do referido diploma, o conselho directivo
da Ordem dos Médicos Dentistas elaborou o seguinte:

Regulamento da Formação Contínua dos Médicos Dentistas

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente Regulamento contém as regras gerais aplicáveis
à formação contínua dos médicos dentistas inscritos na Ordem dos
Médicos Dentistas, igualmente designada por OMD.

Artigo 2.o

Objectivo

1 — A formação profissional contínua visa proporcionar aos médi-
cos dentistas a aquisição e a actualização dos conhecimentos neces-
sários ao exercício profissional, envolvendo os temas técnico-cien-
tíficos, éticos e deontológicos e outros julgados convenientes.

2 — Com vista à satisfação dos objectivos da formação, a OMD
poderá colaborar com outras instituições, nacionais ou estrangeiras
e celebrar convénios, protocolos ou acordos.

Artigo 3.o

Natureza

1 — A frequência da formação contínua é um dever deontológico
de todos os médicos dentistas nos termos do disposto na alínea k)
do n.o 1 do artigo 12.o do Estatuto da Ordem dos Médicos Dentistas.

2 — O não cumprimento da formação mínima obrigatória constitui
infracção disciplinar, sem prejuízo do disposto no artigo 21.o do pre-
sente Regulamento.

CAPÍTULO II

Organização

Artigo 4.o

Centro de formação contínua

1 — É criado o centro de formação contínua, também designado
por CFC, composto por cinco membros, que serão nomeados pelo
conselho directivo da OMD.

2 — A actividade do CFC será vinculada a um regulamento interno
aprovado pelo conselho directivo.

Artigo 5.o

Composição e designação

1 — O CFC é composto, por um presidente, um vice-presidente
e por três vogais, todos designados pelo conselho directivo da OMD.

2 — Só pode ser designado para presidente do CFC quem seja
membro do conselho directivo da OMD.

3 — A designação para vice-presidente do CFC recairá sobre um
membro da comissão técnico-científica da OMD.

Artigo 6.o

Actividade

1 — Ao CFC cabe desenvolver, praticar e executar todos os actos
necessários à formação, nomeadamente:

a) Definir os princípios gerais e os programas de formação;
b) Organizar as acções de formação necessárias;
c) Promover a edição e publicação de trabalhos e estudos rele-

vantes para a formação;
d) Assegurar o funcionamento do processo de formação con-

tínua;

2 — O CFC, mediante prévia aprovação do conselho directivo,
poderá criar no seu seio grupos ou comissões especializadas respon-
sáveis por algum, ou alguns fins específicos, bem como solicitar a
participação e colaboração de outros médicos dentistas para a rea-
lização das suas atribuições.

Artigo 7.o

Funcionamento do CFC

1 — O CFC reunirá pelo menos uma vez por mês e sempre que
convocado pelo presidente ou por dois dos seus vogais.

2 — O CFC poderá deliberar validamente com a presença de, pelo
menos, três dos seus membros.

3 — Na ausência do presidente exercerá as suas atribuições o vice-
-presidente ou, na sua falta, o vogal com número de cédula profissional
mais baixo.

4 — Em caso de empate terá voto de qualidade quem exercer a
presidência da reunião.

5 — O presidente exercerá, entre as reuniões, as funções do CFC
que não possam aguardar pela reunião seguinte, delas dando conhe-
cimento aos restantes membros.

6 — De cada reunião lavrar-se-á acta, de que constarão todos os
assuntos tratados e deliberações tomadas.

7 — O CFC disporá de secretariado próprio e será dotado dos
meios financeiros, logísticos e administrativos que forem aprovados
pelo conselho directivo da OMD.

8 — O bastonário e o secretário-geral da OMD, bem como qualquer
elemento do conselho directivo, poderão participar nas reuniões do
CFC sempre que o entendam.

CAPÍTULO III

Formação

Artigo 8.o

Conteúdo da formação

As acções de formação poderão abarcar qualquer matéria con-
siderada relevante ou de interesse para o exercício profissional, seja
de natureza médico-dentária ou outra.

Artigo 9.o

Acções de formação

1 — A formação contínua desenvolve-se em acções de formação:

a) Organizadas pela OMD;
b) Organizadas por outras entidades mediante protocolos com

a OMD;




